
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADOR JOCEMIR DA ENFERMAGEM 
 
 
Ementa:
 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de ônibus do transporte coletivo realizarem parada em
frente à residência de mulheres passageiras após as 22h, e dá outras providências.''
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

5761/2025 5813/2025 27/11/2025 14:13:27 27/11/2025 12:31:48

Tipo Número

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 348/2025

Principal/Acessório

Principal
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